=: AUTÓGRAFO Nº 008/2026. :=
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 012/2026, de 06 de março de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:
 

 
 
Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do artigo 1º da Lei Complementar nº. 952, de 13 de fevereiro de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação:
(...) 

Art. 1. (...)
Parágrafo Único: Nos termos do Art. 2º da portaria interministerial MPS/MF nº.13, de 09 de janeiro de 2026, o valor do teto de benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o ano de 2026 é de R$ 8.475,55 (oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

(...)
 


Art.2º: Fica acrescido o art. 3º-A à Lei Complementar nº 952, de 13 de fevereiro de 2025, com a seguinte redação:
(...)
Art. 3º-A. O Poder Executivo poderá atualizar, por decreto, o valor referido no parágrafo único do art. 1º desta Lei Complementar, sempre que houver alteração do limite máximo do RGPS definida em ato normativo federal competente, especialmente Portaria Interministerial do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda.

§1º. O decreto de que trata o caput terá caráter de adequação e divulgação do valor vigente, vedada a inovação normativa além da atualização decorrente do limite federal.

§2º.O valor atualizado produzirá efeitos a partir da data de vigência estabelecida no ato federal que fixar o novo limite máximo do RGPS.

(...)
 


Art.3º: As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

 


Art.4º:Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 10 de março de 2026.
___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
